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Conforme Lei Municipal nº 3.454, de 01 de novembro de 2017

PODER EXECUTIVO DE 
PEDERNEIRAS

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA nº4.096, de 03 de Outubro de 2019
(“Que dispõe sobre a nomeação do 
gestor de Convênio”)

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA, Prefeito 
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, baixa a seguinte

PORTARIA:

Artigo 1º Fica designada a Sra. Ângela Maria Mariano 
Vermelho, Secretária Adjunta da Secretaria de Desenvolvimento 
e Assistência Social, portadora do RG19.664.960-2 e do CPF 
059.157.078-58, para exercer as funções de GESTOR(A) do 
convênio a ser firmado com o Fundo Social de São Paulo – 
FUSSP.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 03 de outubro de 
2019

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90/2019    
OBJETO: Registro de preços de medicamentos. 

ENCERRAMENTO: 17/10/2019, às 9:00 hs. O Edital 
completo encontra-se disponível nos sites www.
comprasgovernamentais.gov.br e www.pederneiras.sp.gov.
br  e na Secretaria de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal. Maiores informações na Prefeitura, através do 
telefone (14) 3283-9576, com o responsável pelas licitações. 
Pederneiras, 03 de outubro de 2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 91/2019    
OBJETO: Aquisição de equipamentos odontológicos. 

ENCERRAMENTO: 17/10/2019, às 9:00 hs. O Edital 
completo encontra-se disponível nos sites www.
comprasgovernamentais.gov.br e www.pederneiras.sp.gov.
br  e na Secretaria de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal. Maiores informações na Prefeitura, através do 
telefone (14) 3283-9576, com o responsável pelas licitações. 
Pederneiras, 03 de outubro de 2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2019
OBJETO: Registro de preços de rações para cães e 

gatos. ENCERRAMENTO: 17/10/2019, às 14:00 hs. O Edital 
completo encontra-se disponível no site www.pederneiras.
sp.gov.br  e na Secretaria de Compras e Licitações da 
Prefeitura Municipal. Maiores informações na Prefeitura, 
através do telefone (14) 3283-9576, com o responsável pelas 
licitações. 

Pederneiras, 03 de outubro de 2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal
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Extrato

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 73/2019.
CONTRATANTE: Município de Pederneiras. 

CONTRATADA: De Nigris Distribuidora de Veículos Ltda. 
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
nº 73/2019 por mais 60 (sessenta) dias. ASSINATURA: 
11/09/2019. Ficam mantidas todas as demais cláusulas e 
condições estabelecidas no referido contrato. Pederneiras, 11 
de setembro de 2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 54/2019.
CONTRATANTE: Município de Pederneiras. 

CONTRATADA: Previne Incêndio – Serviços e Comércio Ltda 
ME. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
nº 54/2019 por mais 60 (sessenta) dias. ASSINATURA: 
02/08/2019. Ficam mantidas todas as demais cláusulas e 
condições estabelecidas no referido contrato. Pederneiras, 02 
de agosto de 2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal

TERMO DE CONCESSÃO DE  USO Nº 
52/2019. CONCEDENTE: Município de Pederneiras. 
CONCESSIONÁRIA: Union Agro Ltda. OBJETO: Alienação de 
01 (um) imóvel público municipal, sob o regime de concessão 
de uso por tempo indeterminado, para fins industriais, 
comerciais e de serviços (lotes 1,2,7 e 8), localizados  na 
Quadra C da Avenida Dr. Anthero Fernandes Nunes, Zona 
Norte - Parque Industrial Fuad Razuk - Pederneiras/SP. 
ASSINATURA: 01/10/2019. MODALIDADE: Concorrência. 
PROPONENTES: 01. Pederneiras, 01 de outubro de 2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 54/2019.
CONTRATANTE: Município de Pederneiras. 

CONTRATADA: Previne Incêndio – Serviços e Comércio Ltda 
ME. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato 
por mais 60 dias. ASSINATURA: 30/09/2019. Ficam mantidas 
todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
referido contrato.

Pederneiras, 30 de setembro de 2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada - Prefeito Municipal



Sexta-feira, 04 de outubro de 2019				    Ano II | Edição nº 422 Página 3 de 38

Atas de registro de preço

      PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 233/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2019
PROCESSO Nº 208/2019 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de setembro do ano de 2019, na cidade de Pederneiras,
Estado  de  São  Paulo,  sito  a  Rua  Siqueira  Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de
Pederneiras,  devidamente  representada  e  assistida,  e  a  empresa  ALTERMED  MATERIAL
MÉDICO HOSPITALAR LTDA, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos
Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e
do edital de Pregão eletrônico nº 79/2019, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao
Registro  de Preços referente  aos itens  abaixo  discriminados,  com seus  respectivos  preços
unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui  objeto  da  presente  Ata,  o  Registro  de  Preços  dos  seguintes  medicamentos  para
atendimento de ações judiciais:

Item Quant. Un. Descrição Marca Valor Unit. Valor Total

12 1.000 CO Escitalopram 10 mg GENÉRICO – GEOLAB R$ 0,3800 R$ 380,00

13 500 CO Cloridrato de memantina 10 mg
GENÉRICO – PRATI

DONADUZZI R$ 0,3600 R$ 180,00

16 500 CO Clopidogrel 75 mg
GENÉRICO –
AUROBINDO R$ 0,4400 R$ 220,00

18 1.000 CO Azatioprina 50 mg IMUNEN – CRISTÁLIA R$ 1,58 R$ 1.580,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir
da data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras
e Licitações. 

2  – A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que
possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-
símile e correio eletrônico.

3  – A  entrega  do  objeto  desta  licitação  deverá  ser  feita  no  CAF  –  Central  de
Abastecimento  Farmacêutico,  localizado  na  Rua  Valdir  Cantarin,  nº  O-1399  –  Núcleo
Habitacional Michel Neme, nesta cidade de Pederneiras,  no horário das 7:00 às 16:00
horas,  correndo  por  conta  da  Contratada  as  despesas  de  embalagem,  seguros,
transporte,  carga  e  descarga,  tributos,  encargos  trabalhistas  e  previdenciários
decorrentes do fornecimento.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

4  – As distribuidoras de medicamentos devem apresentar, no caso de vencerem a licitação,
certificado  de  procedência  dos  produtos,  lote  a  lote,  a  serem entregues  de  acordo com o
estabelecido na licitação.

5 – Os medicamentos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras desta licitação, devem
apresentar  em  suas  embalagens  secundárias  e/ou  primárias  a  expressão  “PROIBIDO  A
VENDA NO COMÉRCIO”.

6 – O prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses a contar
da data da entrega no CAF – Central de Abastecimento Farmacêutico.

7 – O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento  das  obrigações  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que
solicitado pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços
e,  ainda,  na  hipótese  de  substituição  ou  impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar
imediatamente, por escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito
de posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a)  se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo  ou  em  parte,  determinando  sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1)  na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral
da quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1  – O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da data da entrega efetiva de
todos  os  produtos  constantes  da  respectiva  Autorização  de  Fornecimento  no  Almoxarifado
Municipal, por meio de depósito em conta-corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura
devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

3 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar
declaração,  relatório  ou  documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

administrador  judicial  for  pessoa  jurídica,  do  profissional  responsável  pela  condução  do
processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

5  – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a  CONTRATADA não tenha
concorrido,  de  alguma forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa de  compensação
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei
federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa
prévia: 

1  – Pela  recusa  injustificada  de  retirar  a  Autorização  de  Fornecimento  dentro  do  prazo
estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos medicamentos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso,
calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da
Autorização de Fornecimento;

4 – Pela inexecução total  do ajuste,  multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

5  –  Aplicadas  as  multas,  a  Administração  descontará  do  primeiro  pagamento  que  fizer  à
Contratada, após a sua imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o
pagamento  delas  não  exime  a  Contratada  da  reparação  dos  eventuais  danos,  perdas  ou
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação
em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da
aplicação das demais cominações legais.
 
8  – No  caso  de  o  Licitante  vencedor estar  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  o
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro
de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1  –  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de
Compras  e  Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de
expedição, especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário
e total, que substituirá o Termo de Contrato.

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a
fornecer  os  produtos  ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”.

3  –  O  Município  de  Pederneiras  não  está  obrigado  a  adquirir  uma quantidade  mínima do
material, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de  12
(doze) meses.

4  –  A  existência  do  preço  registrado  não  obriga  o  Município  de  Pederneiras  firmar  as
contratações  que  dele  poderão  advir,  facultada  a  utilização  de  outros  meios,  respeitada  a
legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em
igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da
Ata de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo
máximo de 02 (dois) dias úteis.

6  –  Constituem motivos  para  o  cancelamento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  as  situações
referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15
e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de
reequilíbrio econômico – financeiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação dos contratados,  a Administração poderá convocar o
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos
preços visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9  –  O  licitante  vencedor  poderá  ter  ainda,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  cancelada,
desonerando-se  de  compromisso  ajustado,  quando  a  critério  da  Administração,
comprovar o desequilíbrio econômico – financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de
preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio  econômico –  financeiro,  a  Administração poderá
cancelar formalmente o registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de
acordo com os praticados no mercado.

10 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada,
será assinada pelas partes.

Pederneiras, 25 de setembro de 2019.

MAICON CORDOVA PEREIRA VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA
CPF N° 015.886.939-70 Prefeito Municipal

Altermed Material Médico Hospitalar Ltda

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 234/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2019
PROCESSO Nº 208/2019 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de setembro do ano de 2019, na cidade de Pederneiras,
Estado  de  São  Paulo,  sito  a  Rua  Siqueira  Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de
Pederneiras,  devidamente  representada  e  assistida,  e  a  empresa  DUPATRI  HOSPITALAR
COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA,  por seu representante legal,  acordam
proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011,
de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão eletrônico nº 79/2019, bem como das Leis nº
8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com
seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui  objeto  da  presente  Ata,  o  Registro  de  Preços  dos  seguintes  medicamentos  para
atendimento de ações judiciais:

Item Quant. Un. Descrição Marca Valor Unit. Valor Total

01 30 FR Omalizumabe 150 mg injetável XOLAIR – NOVARTIS R$ 1.607,00 R$ 48.210,00

04 500 CO
Valsartana 320 mg + 
hidroclorotiazida 12,5 mg

DIOVAN HCT –
NOVARTIS

R$ 2,20 R$ 1.100,00

07 500 CO
Carbonato de cálcio 1750 mg + 
lactogliconato de cálcio 2263 mg
comprimido efervescente

CALCIUM SANDOZ FF
– GLAXO

R$ 1,84 R$ 920,00

30 500 CO Mesilato de rasagilina 1 mg AZILECT – TEVA R$ 3,91 R$ 1.955,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir
da data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras
e Licitações. 

2  – A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que
possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-
símile e correio eletrônico.

3  – A  entrega  do  objeto  desta  licitação  deverá  ser  feita  no  CAF  –  Central  de
Abastecimento  Farmacêutico,  localizado  na  Rua  Valdir  Cantarin,  nº  O-1399  –  Núcleo
Habitacional Michel Neme, nesta cidade de Pederneiras,  no horário das 7:00 às 16:00
horas,  correndo  por  conta  da  Contratada  as  despesas  de  embalagem,  seguros,
transporte,  carga  e  descarga,  tributos,  encargos  trabalhistas  e  previdenciários
decorrentes do fornecimento.
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4  – As distribuidoras de medicamentos devem apresentar, no caso de vencerem a licitação,
certificado  de  procedência  dos  produtos,  lote  a  lote,  a  serem entregues  de  acordo com o
estabelecido na licitação.

5 – Os medicamentos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras desta licitação, devem
apresentar  em  suas  embalagens  secundárias  e/ou  primárias  a  expressão  “PROIBIDO  A
VENDA NO COMÉRCIO”.

6 – O prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses a contar
da data da entrega no CAF – Central de Abastecimento Farmacêutico.

7 – O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento  das  obrigações  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que
solicitado pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços
e,  ainda,  na  hipótese  de  substituição  ou  impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar
imediatamente, por escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito
de posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a)  se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo  ou  em  parte,  determinando  sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1)  na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral
da quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1  – O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da data da entrega efetiva de
todos  os  produtos  constantes  da  respectiva  Autorização  de  Fornecimento  no  Almoxarifado
Municipal, por meio de depósito em conta-corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura
devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

3 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar
declaração,  relatório  ou  documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o
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administrador  judicial  for  pessoa  jurídica,  do  profissional  responsável  pela  condução  do
processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

5  – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a  CONTRATADA não tenha
concorrido,  de  alguma forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa de  compensação
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei
federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa
prévia: 

1  – Pela  recusa  injustificada  de  retirar  a  Autorização  de  Fornecimento  dentro  do  prazo
estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos medicamentos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso,
calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da
Autorização de Fornecimento;

4 – Pela inexecução total  do ajuste,  multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

5  –  Aplicadas  as  multas,  a  Administração  descontará  do  primeiro  pagamento  que  fizer  à
Contratada, após a sua imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o
pagamento  delas  não  exime  a  Contratada  da  reparação  dos  eventuais  danos,  perdas  ou
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração.
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7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação
em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da
aplicação das demais cominações legais.
 
8  – No  caso  de  o  Licitante  vencedor estar  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  o
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro
de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1  –  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de
Compras  e  Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de
expedição, especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário
e total, que substituirá o Termo de Contrato.

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a
fornecer  os  produtos  ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”.

3  –  O  Município  de  Pederneiras  não  está  obrigado  a  adquirir  uma quantidade  mínima do
material, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de  12
(doze) meses.

4  –  A  existência  do  preço  registrado  não  obriga  o  Município  de  Pederneiras  firmar  as
contratações  que  dele  poderão  advir,  facultada  a  utilização  de  outros  meios,  respeitada  a
legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em
igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da
Ata de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo
máximo de 02 (dois) dias úteis.

6  –  Constituem motivos  para  o  cancelamento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  as  situações
referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15
e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de
reequilíbrio econômico – financeiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação dos contratados,  a Administração poderá convocar o
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos
preços visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9  –  O  licitante  vencedor  poderá  ter  ainda,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  cancelada,
desonerando-se  de  compromisso  ajustado,  quando  a  critério  da  Administração,
comprovar o desequilíbrio econômico – financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de
preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros
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insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio  econômico –  financeiro,  a  Administração poderá
cancelar formalmente o registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de
acordo com os praticados no mercado.

10 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada,
será assinada pelas partes.

Pederneiras, 25 de setembro de 2019.

ADRIANO OLIVEIRA DE SOUZA VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA
CPF N° 346.155.038-81 Prefeito Municipal

Dupatri Hospitalar Comércio, Importação e
Exportação Ltda

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br



Sexta-feira, 04 de outubro de 2019				    Ano II | Edição nº 422 Página 13 de 38

      PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 235/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2019
PROCESSO Nº 208/2019 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de setembro do ano de 2019, na cidade de Pederneiras,
Estado  de  São  Paulo,  sito  a  Rua  Siqueira  Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de
Pederneiras, devidamente representada e assistida, e a empresa CM HOSPITALAR S.A., por
seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de
04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão eletrônico nº
79/2019, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos
itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui  objeto  da  presente  Ata,  o  Registro  de  Preços  dos  seguintes  medicamentos  para
atendimento de ações judiciais:

Item Quant. Un. Descrição Marca Valor Unit. Valor Total

03 1.500 CO Linagliptina 5 mg
TRAYENTA –

BOEHRINGER
R$ 4,71 R$ 7.065,00

09 500 SA
Rivastigmina 18 mg (equivalente a 
9,5 mg/dia) - adesivo transdérmico 
de 10 cm²

EXELON PATCH –
NOVARTIS

R$ 10,62 R$ 5.310,00

10 1.000 CP Etexilato de dabigatrana 150 mg
PRADAXA –

BOEHRINGER
R$ 2,91 R$ 2.910,00

11 500 CO Empagliflozina 25 mg
JARDIANCE –
BOEHRINGER

R$ 4,73 R$ 2.365,00

14 3.000 CO Vildagliptina 50 mg
GALVUS –
NOVARTIS

R$ 1,90 R$ 5.700,00

15 3.000 CO
Vildagliptina + cloridrato de 
metformina 50/850 mg

GALVUS MET –
NOVARTIS

R$ 1,89 R$ 5.670,00

22 500 SE
Enoxaparina sódica 40 mg/0,4 ml 
para injeção subcutânea

CLEXANE –
SANOFI-AVENTIS

R$ 14,31 R$ 7.155,00

23 100 FR
Insulina glargina 3,64 mg/ml 
(corresponde a 100 ui/ml) - refil 
com 3 ml

LANTUS –
SANOFI-AVENTIS

R$ 52,38 R$ 5.238,00

27 1.000 CO Apixabana 5 mg (ELIQUIS) ELIQUIS – PFIZER R$ 2,89 R$ 2.890,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO
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1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir
da data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras
e Licitações. 

2  – A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que
possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-
símile e correio eletrônico.

3  – A  entrega  do  objeto  desta  licitação  deverá  ser  feita  no  CAF  –  Central  de
Abastecimento  Farmacêutico,  localizado  na  Rua  Valdir  Cantarin,  nº  O-1399  –  Núcleo
Habitacional Michel Neme, nesta cidade de Pederneiras,  no horário das 7:00 às 16:00
horas,  correndo  por  conta  da  Contratada  as  despesas  de  embalagem,  seguros,
transporte,  carga  e  descarga,  tributos,  encargos  trabalhistas  e  previdenciários
decorrentes do fornecimento.

4  – As distribuidoras de medicamentos devem apresentar, no caso de vencerem a licitação,
certificado  de  procedência  dos  produtos,  lote  a  lote,  a  serem entregues  de  acordo com o
estabelecido na licitação.

5 – Os medicamentos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras desta licitação, devem
apresentar  em  suas  embalagens  secundárias  e/ou  primárias  a  expressão  “PROIBIDO  A
VENDA NO COMÉRCIO”.

6 – O prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses a contar
da data da entrega no CAF – Central de Abastecimento Farmacêutico.

7 – O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento  das  obrigações  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que
solicitado pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços
e,  ainda,  na  hipótese  de  substituição  ou  impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar
imediatamente, por escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito
de posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a)  se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo  ou  em  parte,  determinando  sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1)  na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br



Sexta-feira, 04 de outubro de 2019				    Ano II | Edição nº 422 Página 15 de 38

      PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

3 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral
da quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1  – O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da data da entrega efetiva de
todos  os  produtos  constantes  da  respectiva  Autorização  de  Fornecimento  no  Almoxarifado
Municipal, por meio de depósito em conta-corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura
devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

3 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar
declaração,  relatório  ou  documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o
administrador  judicial  for  pessoa  jurídica,  do  profissional  responsável  pela  condução  do
processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

5  – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a  CONTRATADA não tenha
concorrido,  de  alguma forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa de  compensação
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei
federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa
prévia: 

1  – Pela  recusa  injustificada  de  retirar  a  Autorização  de  Fornecimento  dentro  do  prazo
estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos medicamentos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso,
calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 
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2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da
Autorização de Fornecimento;

4 – Pela inexecução total  do ajuste,  multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

5  –  Aplicadas  as  multas,  a  Administração  descontará  do  primeiro  pagamento  que  fizer  à
Contratada, após a sua imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o
pagamento  delas  não  exime  a  Contratada  da  reparação  dos  eventuais  danos,  perdas  ou
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação
em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da
aplicação das demais cominações legais.
 
8  – No  caso  de  o  Licitante  vencedor estar  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  o
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro
de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1  –  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de
Compras  e  Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de
expedição, especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário
e total, que substituirá o Termo de Contrato.

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a
fornecer  os  produtos  ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”.

3  –  O  Município  de  Pederneiras  não  está  obrigado  a  adquirir  uma quantidade  mínima do
material, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de  12
(doze) meses.

4  –  A  existência  do  preço  registrado  não  obriga  o  Município  de  Pederneiras  firmar  as
contratações  que  dele  poderão  advir,  facultada  a  utilização  de  outros  meios,  respeitada  a
legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em
igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da
Ata de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo
máximo de 02 (dois) dias úteis.

6  –  Constituem motivos  para  o  cancelamento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  as  situações
referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15
e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.
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7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de
reequilíbrio econômico – financeiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação dos contratados,  a Administração poderá convocar o
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos
preços visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9  –  O  licitante  vencedor  poderá  ter  ainda,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  cancelada,
desonerando-se  de  compromisso  ajustado,  quando  a  critério  da  Administração,
comprovar o desequilíbrio econômico – financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de
preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros
insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio  econômico –  financeiro,  a  Administração poderá
cancelar formalmente o registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de
acordo com os praticados no mercado.

10 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada,
será assinada pelas partes.

Pederneiras, 25 de setembro de 2019.

ELISÂNGELA DE OLIVEIRA RODRIGUES DOS SANTOS VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA
CPF N° 251.113.738-02 Prefeito Municipal

CM Hospitalar S.A.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 236/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2019
PROCESSO Nº 208/2019 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de setembro do ano de 2019, na cidade de Pederneiras,
Estado  de  São  Paulo,  sito  a  Rua  Siqueira  Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de
Pederneiras, devidamente representada e assistida, e a empresa INTERLAB FARMACÊUTICA
LTDA, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs
2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão
eletrônico nº 79/2019, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços
referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui  objeto  da  presente  Ata,  o  Registro  de  Preços  dos  seguintes  medicamentos  para
atendimento de ações judiciais:

Item Quant. Un. Descrição Marca Valor Unit. Valor Total

05 50 AP

Insulina lispro (adn recombinante) 100 
ui/ml - refil de vidro 3 ml em caixa com 5 
refis para uso em canetas compatíveis 
para administração de insulina

HUMALOG –
ELI LILLY

R$ 28,90 R$ 1.445,00

28 500 CO Benzoato de alogliptina 25 mg
NESINA –
TAKEDA

R$ 1,93 R$ 965,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir
da data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras
e Licitações. 

2  – A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que
possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-
símile e correio eletrônico.

3  – A  entrega  do  objeto  desta  licitação  deverá  ser  feita  no  CAF  –  Central  de
Abastecimento  Farmacêutico,  localizado  na  Rua  Valdir  Cantarin,  nº  O-1399  –  Núcleo
Habitacional Michel Neme, nesta cidade de Pederneiras,  no horário das 7:00 às 16:00
horas,  correndo  por  conta  da  Contratada  as  despesas  de  embalagem,  seguros,
transporte,  carga  e  descarga,  tributos,  encargos  trabalhistas  e  previdenciários
decorrentes do fornecimento.
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4  – As distribuidoras de medicamentos devem apresentar, no caso de vencerem a licitação,
certificado  de  procedência  dos  produtos,  lote  a  lote,  a  serem entregues  de  acordo com o
estabelecido na licitação.

5 – Os medicamentos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras desta licitação, devem
apresentar  em  suas  embalagens  secundárias  e/ou  primárias  a  expressão  “PROIBIDO  A
VENDA NO COMÉRCIO”.

6 – O prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses a contar
da data da entrega no CAF – Central de Abastecimento Farmacêutico.

7 – O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento  das  obrigações  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que
solicitado pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços
e,  ainda,  na  hipótese  de  substituição  ou  impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar
imediatamente, por escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito
de posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a)  se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo  ou  em  parte,  determinando  sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1)  na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral
da quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1  – O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da data da entrega efetiva de
todos  os  produtos  constantes  da  respectiva  Autorização  de  Fornecimento  no  Almoxarifado
Municipal, por meio de depósito em conta-corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura
devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

3 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar
declaração,  relatório  ou  documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o
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administrador  judicial  for  pessoa  jurídica,  do  profissional  responsável  pela  condução  do
processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

5  – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a  CONTRATADA não tenha
concorrido,  de  alguma forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa de  compensação
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei
federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa
prévia: 

1  – Pela  recusa  injustificada  de  retirar  a  Autorização  de  Fornecimento  dentro  do  prazo
estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos medicamentos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso,
calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da
Autorização de Fornecimento;

4 – Pela inexecução total  do ajuste,  multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

5  –  Aplicadas  as  multas,  a  Administração  descontará  do  primeiro  pagamento  que  fizer  à
Contratada, após a sua imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o
pagamento  delas  não  exime  a  Contratada  da  reparação  dos  eventuais  danos,  perdas  ou
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração.
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7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação
em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da
aplicação das demais cominações legais.
 
8  – No  caso  de  o  Licitante  vencedor estar  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  o
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro
de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1  –  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de
Compras  e  Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de
expedição, especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário
e total, que substituirá o Termo de Contrato.

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a
fornecer  os  produtos  ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”.

3  –  O  Município  de  Pederneiras  não  está  obrigado  a  adquirir  uma quantidade  mínima do
material, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de  12
(doze) meses.

4  –  A  existência  do  preço  registrado  não  obriga  o  Município  de  Pederneiras  firmar  as
contratações  que  dele  poderão  advir,  facultada  a  utilização  de  outros  meios,  respeitada  a
legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em
igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da
Ata de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo
máximo de 02 (dois) dias úteis.

6  –  Constituem motivos  para  o  cancelamento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  as  situações
referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15
e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de
reequilíbrio econômico – financeiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação dos contratados,  a Administração poderá convocar o
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos
preços visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9  –  O  licitante  vencedor  poderá  ter  ainda,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  cancelada,
desonerando-se  de  compromisso  ajustado,  quando  a  critério  da  Administração,
comprovar o desequilíbrio econômico – financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de
preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros
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insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio  econômico –  financeiro,  a  Administração poderá
cancelar formalmente o registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de
acordo com os praticados no mercado.

10 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada,
será assinada pelas partes.

Pederneiras, 25 de setembro de 2019.

LAÉRCIO VERÍSSIMO DOS SANTOS JR VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA
CPF N° 034.113.418-07 Prefeito Municipal

Interlab Farmacêutica Ltda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 237/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2019
PROCESSO Nº 208/2019 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de setembro do ano de 2019, na cidade de Pederneiras,
Estado  de  São  Paulo,  sito  a  Rua  Siqueira  Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de
Pederneiras,  devidamente  representada  e  assistida,  e  a  empresa  LUMAR COMÉRCIO DE
PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA,  por seu representante legal,  acordam proceder,  nos
termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho
de  2014  e  do  edital  de  Pregão  eletrônico  nº  79/2019,  bem como das  Leis  nº  8.666/93  e
10.520/02,  ao  Registro  de  Preços  referente  aos  itens  abaixo  discriminados,  com  seus
respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui  objeto  da  presente  Ata,  o  Registro  de  Preços  dos  seguintes  medicamentos  para
atendimento de ações judiciais:

Item Quant. Un. Descrição Marca Valor Unit. Valor Total

25 1.000 CO Cilostazol 50 mg GENÉRICO – EUROFARMA R$ 0,3923 R$ 392,30

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir
da data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras
e Licitações. 

2  – A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que
possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-
símile e correio eletrônico.

3  – A  entrega  do  objeto  desta  licitação  deverá  ser  feita  no  CAF  –  Central  de
Abastecimento  Farmacêutico,  localizado  na  Rua  Valdir  Cantarin,  nº  O-1399  –  Núcleo
Habitacional Michel Neme, nesta cidade de Pederneiras,  no horário das 7:00 às 16:00
horas,  correndo  por  conta  da  Contratada  as  despesas  de  embalagem,  seguros,
transporte,  carga  e  descarga,  tributos,  encargos  trabalhistas  e  previdenciários
decorrentes do fornecimento.

4  – As distribuidoras de medicamentos devem apresentar, no caso de vencerem a licitação,
certificado  de  procedência  dos  produtos,  lote  a  lote,  a  serem entregues  de  acordo com o
estabelecido na licitação.

5 – Os medicamentos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras desta licitação, devem
apresentar  em  suas  embalagens  secundárias  e/ou  primárias  a  expressão  “PROIBIDO  A
VENDA NO COMÉRCIO”.
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6 – O prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses a contar
da data da entrega no CAF – Central de Abastecimento Farmacêutico.

7 – O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento  das  obrigações  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que
solicitado pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços
e,  ainda,  na  hipótese  de  substituição  ou  impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar
imediatamente, por escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito
de posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a)  se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo  ou  em  parte,  determinando  sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1)  na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral
da quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1  – O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da data da entrega efetiva de
todos  os  produtos  constantes  da  respectiva  Autorização  de  Fornecimento  no  Almoxarifado
Municipal, por meio de depósito em conta-corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura
devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

3 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar
declaração,  relatório  ou  documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o
administrador  judicial  for  pessoa  jurídica,  do  profissional  responsável  pela  condução  do
processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.
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5  – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a  CONTRATADA não tenha
concorrido,  de  alguma forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa de  compensação
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei
federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa
prévia: 

1  – Pela  recusa  injustificada  de  retirar  a  Autorização  de  Fornecimento  dentro  do  prazo
estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos medicamentos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso,
calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da
Autorização de Fornecimento;

4 – Pela inexecução total  do ajuste,  multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

5  –  Aplicadas  as  multas,  a  Administração  descontará  do  primeiro  pagamento  que  fizer  à
Contratada, após a sua imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o
pagamento  delas  não  exime  a  Contratada  da  reparação  dos  eventuais  danos,  perdas  ou
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação
em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da
aplicação das demais cominações legais.
 
8  – No  caso  de  o  Licitante  vencedor estar  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  o
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro
de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1  –  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de
Compras  e  Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de
expedição, especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário
e total, que substituirá o Termo de Contrato.

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a
fornecer  os  produtos  ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”.

3  –  O  Município  de  Pederneiras  não  está  obrigado  a  adquirir  uma quantidade  mínima do
material, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de  12
(doze) meses.

4  –  A  existência  do  preço  registrado  não  obriga  o  Município  de  Pederneiras  firmar  as
contratações  que  dele  poderão  advir,  facultada  a  utilização  de  outros  meios,  respeitada  a
legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em
igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da
Ata de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo
máximo de 02 (dois) dias úteis.

6  –  Constituem motivos  para  o  cancelamento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  as  situações
referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15
e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de
reequilíbrio econômico – financeiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação dos contratados,  a Administração poderá convocar o
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos
preços visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9  –  O  licitante  vencedor  poderá  ter  ainda,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  cancelada,
desonerando-se  de  compromisso  ajustado,  quando  a  critério  da  Administração,
comprovar o desequilíbrio econômico – financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de
preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros
insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio  econômico –  financeiro,  a  Administração poderá
cancelar formalmente o registro em relação ao item;
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9.3 – A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de
acordo com os praticados no mercado.

10 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada,
será assinada pelas partes.

Pederneiras, 25 de setembro de 2019.

LUIZ CARLOS DE ASSIS CUNHA VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA
CPF N° 263.147.978-53 Prefeito Municipal

Lumar Comércio de Produtos
Farmacêuticos Ltda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 238/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2019
PROCESSO Nº 208/2019 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de setembro do ano de 2019, na cidade de Pederneiras,
Estado  de  São  Paulo,  sito  a  Rua  Siqueira  Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de
Pederneiras,  devidamente  representada  e  assistida,  e  a  empresa  AGLON  COMÉRCIO  E
REPRESENTAÇÕES LTDA, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos
Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e
do edital de Pregão eletrônico nº 79/2019, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao
Registro  de Preços referente  aos itens  abaixo  discriminados,  com seus  respectivos  preços
unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui  objeto  da  presente  Ata,  o  Registro  de  Preços  dos  seguintes  medicamentos  para
atendimento de ações judiciais:

Item Quant. Un. Descrição Marca Valor Unit. Valor Total

02 1.500 CO
Divalproato  de  sódio  500  mg  –
comprimido de liberação prolongada

DEPAKOTE ER –
ABBOTT

R$ 0,6030 R$ 904,50

08 1.000 CO
Extrato  seco  de  harpagophytum
procumbens 400 mg

ARPADOL –
APSEN

R$ 1,55 R$ 1.550,00

20 1.000 EV
Sulfato de glicosamina 1,5 grama +
sulfato de condroitina 1,2 grama, pó
oral – sachê com 4,135 gramas.

CONDROFLEX –
ZODIAC

R$ 3,30 R$ 3.300,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir
da data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras
e Licitações. 

2  – A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que
possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-
símile e correio eletrônico.

3  – A  entrega  do  objeto  desta  licitação  deverá  ser  feita  no  CAF  –  Central  de
Abastecimento  Farmacêutico,  localizado  na  Rua  Valdir  Cantarin,  nº  O-1399  –  Núcleo
Habitacional Michel Neme, nesta cidade de Pederneiras,  no horário das 7:00 às 16:00
horas,  correndo  por  conta  da  Contratada  as  despesas  de  embalagem,  seguros,
transporte,  carga  e  descarga,  tributos,  encargos  trabalhistas  e  previdenciários
decorrentes do fornecimento.
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4  – As distribuidoras de medicamentos devem apresentar, no caso de vencerem a licitação,
certificado  de  procedência  dos  produtos,  lote  a  lote,  a  serem entregues  de  acordo com o
estabelecido na licitação.

5 – Os medicamentos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras desta licitação, devem
apresentar  em  suas  embalagens  secundárias  e/ou  primárias  a  expressão  “PROIBIDO  A
VENDA NO COMÉRCIO”.

6 – O prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses a contar
da data da entrega no CAF – Central de Abastecimento Farmacêutico.

7 – O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento  das  obrigações  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que
solicitado pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços
e,  ainda,  na  hipótese  de  substituição  ou  impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar
imediatamente, por escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito
de posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a)  se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo  ou  em  parte,  determinando  sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1)  na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral
da quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1  – O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da data da entrega efetiva de
todos  os  produtos  constantes  da  respectiva  Autorização  de  Fornecimento  no  Almoxarifado
Municipal, por meio de depósito em conta-corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura
devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

3 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar
declaração,  relatório  ou  documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o
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administrador  judicial  for  pessoa  jurídica,  do  profissional  responsável  pela  condução  do
processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

5  – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a  CONTRATADA não tenha
concorrido,  de  alguma forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa de  compensação
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei
federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa
prévia: 

1  – Pela  recusa  injustificada  de  retirar  a  Autorização  de  Fornecimento  dentro  do  prazo
estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos medicamentos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso,
calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da
Autorização de Fornecimento;

4 – Pela inexecução total  do ajuste,  multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

5  –  Aplicadas  as  multas,  a  Administração  descontará  do  primeiro  pagamento  que  fizer  à
Contratada, após a sua imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o
pagamento  delas  não  exime  a  Contratada  da  reparação  dos  eventuais  danos,  perdas  ou
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração.
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7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação
em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da
aplicação das demais cominações legais.
 
8  – No  caso  de  o  Licitante  vencedor estar  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  o
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro
de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1  –  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de
Compras  e  Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de
expedição, especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário
e total, que substituirá o Termo de Contrato.

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a
fornecer  os  produtos  ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”.

3  –  O  Município  de  Pederneiras  não  está  obrigado  a  adquirir  uma quantidade  mínima do
material, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de  12
(doze) meses.

4  –  A  existência  do  preço  registrado  não  obriga  o  Município  de  Pederneiras  firmar  as
contratações  que  dele  poderão  advir,  facultada  a  utilização  de  outros  meios,  respeitada  a
legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em
igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da
Ata de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo
máximo de 02 (dois) dias úteis.

6  –  Constituem motivos  para  o  cancelamento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  as  situações
referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15
e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de
reequilíbrio econômico – financeiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação dos contratados,  a Administração poderá convocar o
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos
preços visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9  –  O  licitante  vencedor  poderá  ter  ainda,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  cancelada,
desonerando-se  de  compromisso  ajustado,  quando  a  critério  da  Administração,
comprovar o desequilíbrio econômico – financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de
preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros
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insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio  econômico –  financeiro,  a  Administração poderá
cancelar formalmente o registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de
acordo com os praticados no mercado.

10 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada,
será assinada pelas partes.

Pederneiras, 25 de setembro de 2019.

EROS CARRARO VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA
CPF N° 253.912.708-80 Prefeito Municipal

Aglon Comércio e Representações Ltda.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 239/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2019
PROCESSO Nº 208/2019 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de setembro do ano de 2019, na cidade de Pederneiras,
Estado  de  São  Paulo,  sito  a  Rua  Siqueira  Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de
Pederneiras, devidamente representada e assistida, e a empresa  COMERCIAL CIRÚRGICA
RIOCLARENSE  LTDA,  por  seu  representante  legal,  acordam  proceder,  nos  termos  dos
Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e
do edital de Pregão eletrônico nº 79/2019, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao
Registro  de Preços referente  aos itens  abaixo  discriminados,  com seus  respectivos  preços
unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui  objeto  da  presente  Ata,  o  Registro  de  Preços  dos  seguintes  medicamentos  para
atendimento de ações judiciais:

Item Quant. Un. Descrição Marca Valor Unit. Valor Total

26 15 FA

Acetato  de  leuprorrelina  7,5  mg –  pó
liófilo  para  suspensão  injetável.
Cartucho  contendo  duas  seringas
(seringa “b” contém pó liófilo de acetato
de  leuprorrelina  e  seringa  “a”  contém
diluente, agulha e sachês dessecantes
para controle de umidade do produto 

LECTRUM –
SANDOZ-

ERIOCHEM
R$ 219,00 R$ 3.285,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir
da data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras
e Licitações. 

2  – A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que
possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-
símile e correio eletrônico.

3  – A  entrega  do  objeto  desta  licitação  deverá  ser  feita  no  CAF  –  Central  de
Abastecimento  Farmacêutico,  localizado  na  Rua  Valdir  Cantarin,  nº  O-1399  –  Núcleo
Habitacional Michel Neme, nesta cidade de Pederneiras,  no horário das 7:00 às 16:00
horas,  correndo  por  conta  da  Contratada  as  despesas  de  embalagem,  seguros,
transporte,  carga  e  descarga,  tributos,  encargos  trabalhistas  e  previdenciários
decorrentes do fornecimento.
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4  – As distribuidoras de medicamentos devem apresentar, no caso de vencerem a licitação,
certificado  de  procedência  dos  produtos,  lote  a  lote,  a  serem entregues  de  acordo com o
estabelecido na licitação.

5 – Os medicamentos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras desta licitação, devem
apresentar  em  suas  embalagens  secundárias  e/ou  primárias  a  expressão  “PROIBIDO  A
VENDA NO COMÉRCIO”.

6 – O prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses a contar
da data da entrega no CAF – Central de Abastecimento Farmacêutico.

7 – O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento  das  obrigações  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que
solicitado pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços
e,  ainda,  na  hipótese  de  substituição  ou  impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar
imediatamente, por escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito
de posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a)  se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo  ou  em  parte,  determinando  sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1)  na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral
da quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1  – O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da data da entrega efetiva de
todos  os  produtos  constantes  da  respectiva  Autorização  de  Fornecimento  no  Almoxarifado
Municipal, por meio de depósito em conta-corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura
devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

3 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar
declaração,  relatório  ou  documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o
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administrador  judicial  for  pessoa  jurídica,  do  profissional  responsável  pela  condução  do
processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

5  – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a  CONTRATADA não tenha
concorrido,  de  alguma forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa de  compensação
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei
federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa
prévia: 

1  – Pela  recusa  injustificada  de  retirar  a  Autorização  de  Fornecimento  dentro  do  prazo
estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos medicamentos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso,
calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da
Autorização de Fornecimento;

4 – Pela inexecução total  do ajuste,  multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

5  –  Aplicadas  as  multas,  a  Administração  descontará  do  primeiro  pagamento  que  fizer  à
Contratada, após a sua imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o
pagamento  delas  não  exime  a  Contratada  da  reparação  dos  eventuais  danos,  perdas  ou
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração.
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7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação
em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da
aplicação das demais cominações legais.
 
8  – No  caso  de  o  Licitante  vencedor estar  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  o
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro
de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1  –  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de
Compras  e  Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de
expedição, especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário
e total, que substituirá o Termo de Contrato.

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a
fornecer  os  produtos  ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”.

3  –  O  Município  de  Pederneiras  não  está  obrigado  a  adquirir  uma quantidade  mínima do
material, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de  12
(doze) meses.

4  –  A  existência  do  preço  registrado  não  obriga  o  Município  de  Pederneiras  firmar  as
contratações  que  dele  poderão  advir,  facultada  a  utilização  de  outros  meios,  respeitada  a
legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em
igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da
Ata de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo
máximo de 02 (dois) dias úteis.

6  –  Constituem motivos  para  o  cancelamento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  as  situações
referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15
e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de
reequilíbrio econômico – financeiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação dos contratados,  a Administração poderá convocar o
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos
preços visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9  –  O  licitante  vencedor  poderá  ter  ainda,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  cancelada,
desonerando-se  de  compromisso  ajustado,  quando  a  critério  da  Administração,
comprovar o desequilíbrio econômico – financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de
preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros
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insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio  econômico –  financeiro,  a  Administração poderá
cancelar formalmente o registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de
acordo com os praticados no mercado.

10 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada,
será assinada pelas partes.

Pederneiras, 25 de setembro de 2019.

MARCOS DA COSTA SANTOS VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA
CPF N° 438.630.998-50 Prefeito Municipal

Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda
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